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TOMADA DE PREÇOS n° 005/2020  

PREÂMBULO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0136/2020 
DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 12/11/2020 
HORÁRIO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: ÀS 10H00. 
HORÁRIO INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: ÀS 10H00. 

 
LOCAL: PRAÇA DR. MÁRIO RIBEIRO DA SILVA, Nº 14, 2º ANDAR, CEP 17490-000, 

CENTRO, PIRATININGA/SP 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA VISANDO A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEI PROFª NEUZA FRANZOLIN 
SOARES. 
 
O MUNICÍPIO DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Praça Dr. Mário Ribeiro 
da Silva, 14 - Centro, através do Prefeito Municipal Senhor CARLOS ALESSANDRO FRANCO 
BORRO DE MATOS, brasileiro, casado, Bacharel, portador da Cédula de Identidade nº 22.415.690-1, 
inscrito no CPF sob o nº 145.798.658-20, residente e domiciliado na Rua Anchieta, nº 55, Centro, na 
Cidade de Piratininga, do Estado de São Paulo, torna público que se encontra aberta neste Órgão a 
presente licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo 
objeto será a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA VISANDO A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEI PROFª NEUZA FRANZOLIN 
SOARES, em conformidade com as especificações e condições constantes do Termo de Referência, 
o qual integra o Presente Edital como Anexo I. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações contidas no instrumento convocatório e seus 
anexos, os quais são suas partes integrantes e indissociáveis. 

 
A SESSÃO PÚBLICA de processamento da Tomada de Preços será realizada no endereço, no dia e 

hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe 
de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados pela autoridade competente. 
 
Os envelopes lacrados contendo os documentos de habilitação e com a proposta para avaliação serão 
recebidos no endereço acima mencionado até o início da sessão pública de processamento desta 
Tomada de Preços, sendo vedado o recebimento de documentos após o horário de início especificado 
no preâmbulo deste edital. 
 
ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES: até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato 
convocatório da Tomada de Preços, nos termos abaixo: 
Os interessados poderão solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente edital, devendo 
enviá-los ao endereço eletrônico licitacao@piratininga.sp.gov.br, ate 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a realização da sessão pública da Tomada de Preços. 
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Eventuais impugnações deverão ser efetuadas pelos licitantes, por escrito, endereçadas ao Setor de 

Licitações, e devidamente protocoladas junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Piratininga do  

Estado de São Paulo, situada na Praça Dr. Mario Ribeiro da Silva, n° 14, 1° andar, CEP 17490-000, 
Centro, no período das 08h30 às 16h30. 

 
As respostas às eventuais impugnações serão respondidas pela autoridade competente para tanto, 
no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para abertura da sessão pública; 

 
Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão 

pública. 

 
A presente licitação poderá ser adiada, revogada ou anulada, nestas hipóteses por decisão da 
Municipalidade, sem que esta esteja obrigada a indenizar ou, de qualquer forma, ressarcir os licitantes 
pelas despesas que tenham efetuado, de acordo com o art. 49, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no site http://www.piratininga.sp.gov.br 
(campo Licitações), e, quando necessário, também no Diário Oficial do Estado. 
 

 
1. DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CERTAME 
1.1. O certame será regido pelas disposições normativas abaixo indicadas, sem prejuízo das demais 
normas regulamentares aplicáveis a espécie: 
a) Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (doravante simplesmente designada como “Lei Geral 
de Licitações”); 
b) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (doravante simplesmente designada como 
“Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte”), com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014; 
 
2. DO VALOR REFERENCIAL PARA A CONTRATAÇÃO 
2.1. O valor estimado para a execução total do objeto do certame é de R$ 538.695,14 (Quinhentos e 
trinta e oito mil, seiscentos e noventa e cinco reais e quatorze centavos). 
2.2. A despesa total, orçada no valor indicado no item supra e especificada no Anexo I (Termo de 
Referência) onerará os recursos orçamentários e financeiros das Fichas:  

FICHA 
FONTE DE 

RECURSOS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ELEMENTO DA DESPESA 

478 95 
12.365.0241.1319.0000 

AMPLIAÇÃO E REFORMA DA EMEI 
4.4.90.51.00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

479 05 12.365.0241.1319.0000 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DA EMEI 

4.4.90.51.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
3. DO OBJETO 
3.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEI PROFª 
NEUZA FRANZOLIN SOARES, conforme especificações constantes no Anexo I (Termo de Referência) 
deste Edital. 
 
3.2 As obras e serviços serão executados com fornecimento de equipamentos, ferramentas, material e 
mão-de-obra necessários e, em conformidade com o respectivo memorial descritivo, projeto básico, 
planilha quantitativa/orçamentária e cronograma básico, os quais poderão ser retirados no site da 
Prefeitura www.piratininga.sp.gov.br. Ou solicitado, no setor de licitações, que poderá encaminhar 
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através de e-mail indicado pela empresa. 
 
3.3. O valor para a contratação será de acordo com a planilha quantitativa orçamentária; 
 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES AO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1. Qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da Sessão Pública. 
4.2. As consultas de caráter técnico ou legal relacionadas à interpretação dos termos da Tomada 
de Preços deverão ser efetuadas pelas licitantes por escrito e endereçadas ao Departamento de 
Licitações até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a realização da sessão pública. 
4.2.1. As consultas de que tratam o item acima deverão ser por enviadas por intermédio do e-mail 
licitacao@piratininga.sp.gov.br, ou ainda protocolizadas junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Piratininga do Estado de São Paulo, situada na Praça Dr. Mario Ribeiro da Silva, nº 14, 1º andar, CEP 
17490-090, Centro, no período das 08h30 às 16h30. 
4.2.2. Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por e-mail, o interessado deverá 
confirmar o seu recebimento junto ao Departamento de Licitações, por intermédio do telefone (14) 
3265-9530. 
4.3. As eventuais impugnações previstas na Lei Geral de Licitações deverão ser efetuadas pelos 
interessados por escrito, endereçadas ao Departamento de Licitações, no prazo de 02 (dois) dias úteis 
anteriores à data fixada para a realização da sessão pública, nos termos do art. 41, §2º, da Lei Geral 
de Licitações. 
4.3.1. As eventuais impugnações deverão ser protocoladas no local indicado no item 4.2.1, in fine, 
observados os mesmos horários ali constantes. 
4.3.2. Não serão aceitas impugnações encaminhadas por fax ou por e-mail, ou qualquer outro meio 
que não o autorizado pelo Edital. 
4.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação antes do início da sessão pública do certame, 
após manifestação da Equipe de Apoio e do Procurador Jurídico do Município. 
4.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração da Tomada de Preços de modo a afetar 
a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 
4.6. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar da Tomada de 
Preços. 
4.6.1. Alternativamente poderá ser encaminhado e-mail aos licitantes de modo a tornar mais célere 
o procedimento e ampliar a divulgação das informações relativas a esclarecimentos, impugnações, 
recursos, dentre outros. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS 

5.1. Poderão participar desta Tomada de Preços os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos 
inclusive Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar 
123/2006, ora modificada pela Lei Complementar 147/2014, que exerçam atividade econômica 
compatível com o objeto a ser contratada, e, devidamente inscritas no Registro Cadastral da 
Prefeitura Municipal de Piratininga (PMP), ou que atenderem a todas as condições gerais exigidas 
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data designada para o recebimento das 
propostas. 
5.1.1. O presente Edital poderá ser retirado impresso no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Piratininga, situado na Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, nº 14, Centro, no horário 
compreendido entre 08h00 e 12h00 e das 13h00 e 17h00, em dias úteis. Os interessados poderão 
obter o edital, ainda, por download através do site oficial da Prefeitura Municipal de Piratininga 
(www.piratininga.sp.gov.br), link “Licitações”, ou através do e-mail: licitacao@piratininga.sp.gov.br, 
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caso em que os interessados devem encaminhar solicitação com os dados da licitante. 
5.2. A licitante poderá apresentar-se ao ato por seu representante legal, tratando-se de representante 
legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado) o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura ou ainda, por 
pessoa devidamente credenciada, mediante apresentação do instrumento de credenciamento (Anexo 
II), ou ainda, procuração com poderes específicos para intervir no processo licitatório, inclusive para 
interpor recursos ou desistir de sua interposição. 
5.2.1. Caso opte pelo credenciamento de um representante, além do instrumento de procuração com 
poderes específicos, deverá ser apresentada 01 (uma) via do ato constitutivo, original ou autenticada 
ou ainda cópia simples acompanhada do original, para conferência da regularidade dos poderes 
outorgados para representação. 
5.1.4. Quanto às microempresas e às empresas de pequeno porte: 
5.1.5. Além do documento estipulado no item 5.2 e seguintes, deverá ser apresentada fora dos 
envelopes, declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo IX deste edital. 
 

5.3. Estão impedidas de participar do certame empresas: 
a) reunidas em consórcio qualquer que seja a sua forma de constituição; 
b) estrangeiras que não funcionem no pais; 
c) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III do art. 87 da Lei Geral de Licitações, 
aplicadas pelo Município de Piratininga; 
d) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e ainda não 
reabilitadas (inciso, IV do art. 87 da Lei Geral de Licitações); 
e) apenados nos termos do artigo 7° da Lei Federal 10.520/02, no âmbito do Município de 
Piratininga; 
f) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em 
processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação, que não possuam PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL EM VIGOR, 
HOMOLOGADO/DEFERIDO PELO JUÍZO COMPETENTE. 

 
5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas 
e técnicas aplicáveis. 
 

5.4 DA VISITA TÉCNICA: 
5.4.1.O Atestado de Visita ao Local da Obra, será fornecido pela Coordenadoria de Obras do 
Município de Piratininga, o qual comprovará que a licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto deste Edital. A 
vistoria DEVERÁ SER AGENDADA com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, através da 
Coordenadoria de Obras. 

5.4.2. A VISITA deverá ser procedida por qualquer pessoa indicada pela empresa, no dia a ser 
agendado por intermédio dos telefones (14) 3265-9530/3265-9536 – com PAULO SÉRGIO DA SILVA. 

5.4.3. A VISITA poderá ser realizada até 48 horas antes da Sessão (Dois dias antes da abertura 
das propostas). No entanto, conforme disposto no subitem acima, deverá ser realizado agendamento 
prévio. 
5.4.4. Ao comparecer no local para efetuar a visita, o representante indicado deverá apresentar 
cédula de identidade profissional emitida por qualquer Órgão ou Entidade de Classe, ou documento 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

Praça Dr. Mário Ribeiro da Silva, Nº. 14 – Caixa Postal 50 

Fone: (14) 3265-9530 

CEP: 17490-090 – CNPJ 46.137.451/0001-76 – Piratininga – São Paulo 

site: www.piratininga.sp.gov.br - e-mail: licitacao@piratininga.sp.gov.br 

 

oficial de identidade com foto, e a autorização para realizar a visita. 
5.4.5. A VISITA TÉCNICA É OBRIGATÓRIA, e durante o procedimento de abertura dos envelopes 
a Comissão Permanente de Licitações não considerará e nem aceitará qualquer pedido de 
esclarecimentos com relação a obra, que poderiam ter sido obtidos durante a Visita no local. 

 
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos para habilitação e a proposta deverão ser apresentados, separadamente, em 
02 (dois) envelopes fechados, indevassáveis e rubricados no fecho, contendo, em sua parte externa, 
além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

ENDEREÇO XXXXX, CNPJ XXXXXX ENDEREÇO XXXXX, CNPJ XXXXXX 
I.E: XXXXXXXXXXXXXXX I.E: XXXXXXXXXXXXXXX 

ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2020 PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xx/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xx/2020 

 
6.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia simples acompanhada do original para 
autenticação por membro da Comissão Julgadora até 30 minutos antes do início da Sessão de 
Julgamento. 
6.3. A licitante que se fizer representada por pessoa devidamente credenciada, deverá apresentar o 
instrumento de procuração com poderes específicos para intervir no processo licitatório, inclusive para 
interpor recursos ou desistir de sua interposição FORA DO ENVELOPE, e apresentar documento oficial 
com foto para identificação do mesmo, conforme item 5.2 e seguintes. 
6.3.1 A Comissão Permanente de Licitações estará autorizada a reter os documentos, ou extrair cópia 
do documento apresentado, hipótese em que deverá juntá-la aos autos do processo. 
 
7. DO ENVELOPE Nº 01 – “HABILITAÇÃO” 
7.1. O respectivo envelope deverá conter os documentos a seguir relacionados, os quais dizem 
respeito ao: 
a) Certificado de Registro Cadastral (C.R.C.) emitido pela Prefeitura do Município de Piratininga, 
ou outro Órgão ou Entidade Pública, e o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
Geral de Licitações. Caso a empresa interessada não seja cadastrada e venha a apresentar os 
documentos exigidos para cadastramento neste Setor para a emissão de seu C.R.C., estes deverão 
ser entregues até 3 (três) dias antes da data estipulada para a abertura deste Procedimento. 

b) Para expedição do Certificado de Registro Cadastral (C.R.C.), ou atualização deste, à 
qualquer tempo, o interessado fornecerá elementos necessários à satisfação das exigências 
previstas no art. 27 da Lei Geral de Licitações e item 7 e subitens deste Edital. 
c) O Certificado somente será aceito se estiver dentro do prazo de validade e enquadrado na 
categoria específica deste certame, além de: 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia autenticada do registro empresarial perante a Junta Comercial, no caso de empresário 
individual; 
b) cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, atualizados, em vigor e 
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registrados perante a Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias ou cooperativas; 
c) cópia autenticada dos documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 
tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas; 
d) cópia autenticada do ato constitutivo devidamente registrado perante o Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

e) cópia autenticada do ato constitutivo e estatuto vigente, devidamente aprovado em 
Assembleia, em se tratando de sociedade cooperativa, acompanhado de prova da autorização do órgão 
de controle competente e do arquivamento na Junta Comercial; 
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exija; 
g) cópia autenticada de documento oficial de identificação do representante da licitante, válido em 
todo território nacional, que contenha foto. 

 
7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
c) provas de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas ao 
domicílio ou à sede da licitante, mediante a apresentação de: 
c.1) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
(também servirá de prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS, nos termos 
da Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02/10/2014 ou otra que venha à substituí-la); 
c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa 
do Estado de domicílio ou sede da licitante; 
c.3) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 
Tributos Municipais relativo à sede ou domicílio da licitante; 
d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 
da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com Efeitos 
de Negativa, nos termos descritos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 
 
7.1.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) CERTIDÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO NO CREA, de sua respectiva região, com 
validade à data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os seus dados 
cadastrais e contratuais. 

b) Registro ou Inscrição do Responsável Técnico da empresa na entidade professional 
competente. 
c) Comprovação de CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL, com a demonstração de 
possuir a licitante, em seu quadro permanente, (mediante Contrato Social, Registro na Carteira 
Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 
autônomo que preencha os requisites e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços), 
na data da licitação, professional de nível superior detentor de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO – 
(CAT) expedidos pela entidade profissional competente, por execução de obra ou serviço de 
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características semelhantes às do objeto desta licitação e que façam explícita referência a execução 
de reforma e ampliação, nos Termos do Inciso II, do art. 30, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c Súmula 
nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 

 
c.1) Considerar-se-á compatível em características e quantidades a execução de obras e serviços 
como segue: 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO – DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO, CONTRAPISO 

AUTONIVELANTE, REMOÇÃO DE PINTURA, REPARO DE TRINCAS, 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA, TELHADO 

 
2.124,11 M2 

 
c.1.1) a realização e/ou recuperação de ruas e/ou avenidas e/ou rodovias, em malha urbana ou rural, 
na qual tenha sido executada quantidade mínima dos seguintes serviços, em conformidade com a 
alínea “c”: 
c.1.2) Considerar-se-á Área Urbana para fins de qualificação técnica, a área de um município 
caracterizada pela edificação contínua e a existência de equipamentos sociais destinados às funções 
urbanas básicas, como habitação, trabalho, recreação e circulação, atendidos com o mínimo da 
existência de melhoramentos, construídos ou mantidos pelo Poder Público. 
c.2) Deverá ser comprovado vínculo entre o profissional técnico detentor da Certidão de Acervo 
Técnico - CAT, exigida na alínea “c”, e a empresa licitante. A comprovação far-se-á mediante a 
apresentação da respectiva ficha de registro de empregados, se o profissional compuser o quadro 
permanente da empresa, ou, por meio da apresentação do respectivo contrato de trabalho ou de 
prestação de serviços devidamente registrado em Cartório, ou, ainda, por outro documento idôneo à 
demonstração de que a interessada se pode valer da capacidade técnica do profissional indicado para a 
consecução da obra objeto da futura contratação. Se o atestado estiver em nome de sócio da empresa 
licitante, a comprovação do vínculo far-se-á por meio do contrato social em vigor. 
d) Comprovação de capacidade técnico-operacional que se dará pela apresentação de atestado, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante (pessoa jurídica) 
executou com satisfação, serviços compatíveis em características e quantidades com os constantes do 
objeto desta licitação, conforme Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 

 

e) Declaração de Visita Técnica Expedida pela Coordenadoria Municipal de Obras e Serviços da 
Prefeitura Municipal de Piratininga. 
f) Declaração da licitante indicando Engenheiro responsável para os serviços licitados. 

(SÚMULA nº 24 – TCESP: Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da 
qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada 
mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos 
mínimos de prova de execução de serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 
50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado.) 

(SÚMULA nº 23 – TCESP: Em procedimento licitatório, a comprovação da capacidade técnico-profissional, 
para obras e serviços de engenharia, se aperfeiçoará mediante a apresentação da CAT (Certidão de Acervo 
Técnico), devendo o edital fixar as parcelas de maior relevância, vedada a imposição de quantitativos 
mínimos ou prazos máximos. SÚMULA nº 25 – TCESP: Em procedimento licitatório, a comprovação de 
vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 
empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha 
os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.) 
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g) Declaração individual subscrita pelo Engenheiro responsável 
indicado, autorizando/concordando com sua indicação. 
 
7.1.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrada há mais de 3 (três) meses da data de apresentação das propostas; 
a.1) Na hipótese de empresa constituída há menos de 12 meses, deverá apresentar balanço de 
abertura. 
b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 60 (sessenta) dias 
da data prevista para a apresentação dos envelopes. 
 
7.1.5. OUTRAS DECLARAÇÕES SUBSCRITAS PELO REPRESENTANTE 

a) Deverão ser apresentadas as seguintes declarações, elaboradas em papel timbrado e 
subscritas pelo(s) representante(s) legal(is) das licitantes; 
a.1) declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, conforme 
o modelo contido no Anexo IX; 
a.2) Declaração de modo a atestar a situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE), conforme modelo constante no Anexo IV; 
a.3) Declaração de modo a atestar a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com 
a Administração, conforme modelo constante no Anexo V; 
a.4) declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo contido 
no Anexo VI da Tomada de Preços; 
a.5) Declaração de ciência de que o registro no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 
de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo (“Cadin Estadual”) será impeditivo para a 
contratação, conforme modelo constante do Anexo VIII. 
 
OBSERVAÇÕES GERAIS 
7.2. Em caso de dúvida, suspeita de fraude ou apresentação de certidão disponível em meio 
eletrônico vencida a Comissão Julgadora poderá consultar as Certidões Digitais (on-line) através da 
Internet. Não se responsabilizando a Comissão Julgadora pela disponibilidade ou indisponibilidade das 
informações por problemas técnicos ou por servidor off-line e demais consequências que impeçam a 
consulta e verificação das mesmas, no momento da consulta. 
7.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.2.2. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, em se tratando de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
7.2.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Tomada de Preços, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório. 
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8. DO ENVELOPE Nº 02 – “PROPOSTA” 
8.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões, 
rasuras ou entrelinhas, e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou procurador, 
hipótese esta em que deverá ser juntada cópia do instrumento de procuração. 
8.2. A proposta deverá conter ainda: 
a) Razão social da empresa Proponente, endereço completo, número do telefone e do fax e 
CNPJ/MF; 
b) Nome do banco, número da conta corrente da Proponente, agência e cidade; 
c) Nome dos representantes legais, RG e CPF. 
d) proposta comercial, redigida de acordo com o modelo contido no Anexo VII da Tomada de 
Preços, e observadas as disposições do item 8.3 da Tomada de Preços. 
b) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data 
de sua apresentação 
c) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para 
o recebimento das propostas; 
d) Na falta da declaração do prazo mínimo de vigência do preço ofertado, subentender-se-á que 
a proposta tem validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
8.3.O preço apresentado permanecerá fixo e irreajustável até a assinatura do contrato, e durante o 
período de sua vigência. 

8.4. Nos preços propostos deverão estar computados todos os custos e despesas, tributos, diretos 
e indiretos, encargos, frete e outros. 
8.5. A proposta a ser apresentada deverá, obrigatoriamente, conter os valores unitários e totais, em 
separado, referentes à Mão de Obra e Materiais, conter todos os itens da planilha 
quantitativo/orçamentária, em Moeda Corrente Nacional. 
8.5.1. No preço total proposto deverão estar inclusos o fornecimento de todos os materiais, 
equipamentos e ferramental necessários, mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, tributos, 
seguros, e demais ônus, necessários a execução da obra e serviços ora licitados. 
8.6. Ao apresentar proposta a licitante aceita todas as exigências previstas neste edital e em seus 
anexos. 
 
9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO PROCEDIMENTO 
9.1. Até o dia da sessão pública a ocorrer no local, na data e no horário indicados no preâmbulo 
deste Edital, a Comissão Julgadora receberá os Envelopes nº 01 e 02, os quais serão rubricados por 
todos os presentes e permanecerão lacrados e invioláveis sob a guarda da Comissão de Licitação até 
o momento adequado para sua abertura. 

9.2. O ato de entrega dos envelopes, por si só, já configura a aceitação de todas as normas e 
condições estabelecidas no Edital da Tomada de Preços 00X/2020, bem como implica na 
obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, obrigando-se a licitante a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo 
da habilitação, quando for o caso. 
9.2.1 Após o horário de entrega dos envelopes com as respectivas propostas, estará encerrada a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
9.3. Após recebidos os envelopes, a Comissão Julgadora procederá à abertura dos mesmos, na 
data e no horário indicados no preâmbulo do Edital. 
9.3.4. Será aberto primeiramente o Envelope nº 01 – “Habilitação” das licitantes, oportunidade em que 
tais documentos serão verificados e rubricados por todos os presentes à sessão pública e, 
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posteriormente, serão juntados aos autos do processo identificado no preâmbulo da Tomada de 
Preços. 
9.4. Estando em ordem a documentação, conforme exigências do item 7 e subitens seguintes, 
serão as empresas julgadas HABILITADAS para prosseguimento no Certame. 
9.5. O não atendimento às exigências do item 7 e subitens seguintes deste Edital implicará na 
inabilitação da interessada. 
9.5.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão 
ser saneadas na sessão pública de Julgamento dos documentos referentes à Habilitação. 
9.6. Havendo renúncia expressa ao direito de interpor Recurso da fase de Habilitação será 
dado prosseguimento ao Certame com a abertura do Envelope de Propostas. 
9.6.1. A renúncia expressa deverá ser realizada em documento próprio da Empresa Licitante ou em 
Formulário Padrão entregue pela Comissão Julgadora que deverá ser assinado e juntado ao processo. 
9.7. Não havendo a renúncia de que trata o item 9.6, a sessão pública será encerrada e nova data 
será designada para a continuidade do Certame, após o decurso do prazo recursal. 
9.7.1. A data da nova sessão pública para abertura dos envelopes de proposta e julgamento será 
previamente divulgada pela Prefeitura Municipal de Piratininga - Estado de São Paulo, por intermédio 
de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
9.8. Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, a Comissão Julgadora poderá, a seu critério, 
fixar novo prazo para a apresentação de novas documentações de habilitação, nos termos do §3º, do 
artigo 48, da Lei Geral de Licitações, em outra sessão pública futura, com nova data para abertura dos 
envelopes contendo a documentação, mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

9.9. Encerrada a fase de HABILITAÇÃO serão abertos os Envelopes nº 02 – “Proposta”, serão lidos 
os valores dos preços unitários e totais propostos, de cada item, e, ato contínuo, as propostas 
apresentadas serão examinadas por todos os representantes presentes à sessão pública, não se 
admitindo a desistência das proponentes enquanto perdurar sua validade, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, e, aceito pela Comissão Julgadora. 
9.10. A Comissão Julgadora examinará as propostas constantes do Envelope nº 02 – “Proposta” 
com base nos critérios fixados no item 8 e seguintes deste Edital e elaborará grade ordenatória em 
ordem crescente de valores, já considerados os empates técnicos previsto na Lei Geral de Licitações e 
após, exibirá o resultado final às licitantes presentes, a fim de dar início ao prazo legal de recurso, caso 
haja prévia manifestação de sua interposição, tempo em que toda a documentação juntada aos autos 
permanecerá com vista integral franqueada aos interessados. 
9.11. A análise das propostas pela Comissão Julgadora será feita de forma global e 
seqüencialmente, e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 
sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) que apresentem preços e ou vantagens baseados exclusivamente em proposta dos demais 
licitantes. 

9.12. Na hipótese de todas as propostas de todas as licitantes HABILITADAS, forem 
desclassificadas, a Comissão Julgadora poderá, a seu critério, fixar novo prazo para a apresentação 
de outras propostas escoimadas das causas referidas no artigo 48 da Lei Geral de Licitações, nos 
termos do §3º, do artigo 48, do mesmo diploma legal, em outra sessão pública futura, com nova data 
para abertura dos envelopes contendo as propostas, e, mediante comunicação direta aos prepostos 
dos licitantes, desde que presentes no ato em que for adotada a decisão, e lavrada em ata. 
9.12.1. No caso de não se encontrarem presentes, a publicação da nova sessão pública de julgamento 
será realizada no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
9.12.2. As propostas não desclassificadas serão selecionadas pelo menor preço com observância 
dos seguintes critérios contidos no item 10. 
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9.13. De cada sessão pública será lavrada ata circunstanciada dos trabalhos, a qual deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão Julgadora e pelos representantes das proponentes presentes 
ao ato. 
9.14. É facultado à Comissão Julgadora ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada 
a criação de exigência não prevista neste Edital. 
9.15. Poderá a autoridade superior, até a assinatura do contrato, excluir a proponente ou o próprio 
adjudicatário, motivando sua decisão, se, após a fase de habilitação, tiver ciência de fato ou 
circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, documentalmente comprovada nos 
autos, que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira. 
9.16. As demais normas procedimentais da condução do certame e que são atinentes à análise das 
propostas estão disciplinadas no item 10 deste Edital. 
 
10. DA ANÁLISE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DO ENVELOPE Nº 02 – 
“PROPOSTA” 
10.1. As propostas de preço serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
apresentadas que conduziram ao valor total orçado. 
10.1.4. Para fins de conferência das operações aritméticas, conforme mencionado acima, serão 
considerados corretos os valores referentes aos preços unitários contidos na proposta de cada licitante, 
multiplicado pela quantidade total dos materiais e serviços. 
10.1.5. As propostas que apresentarem incongruências nos valores apresentados ou que 
contiverem erros que inviabilizem sua compreensão serão desclassificadas, salvo se puderem ser 
corrigidas e a correção não cause prejuízo à Administração. 
10.2. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas na Tomada de 
Preços 
10.2.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) estiverem em desacordo com quaisquer das exigências estabelecidas neste Edital 
b) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos ou salários de mercado, ou que se revelarem manifestamente inexequíveis, nos 
termos do artigo 48, inciso II, da Lei Geral de Licitações; 
c) cujos preços estejam acima do valor referencial para a contratação e indicada no item 2; 
d) apresentarem incongruências nos valores apresentados ou que contiverem erros que inviabilizem 
sua compreensão. 
10.2.2. Não serão consideradas para efeito de julgamento quaisquer ofertas ou vantagens não 
previstas no Edital, assim como propostas que contemplem redução de preços sobre a proposta de 
menor preço ou indiquem como referência preços de outras proponentes, que mencionem outras taxas, 
impostos, benefícios, despesas indiretas ou outros acréscimos de qualquer natureza para serem 
computadas além do preço global proposto, bem como as que estabeleçam condições outras além das 
previstas. 
10.3. Caso haja interposição de recurso(s) contra a decisão que desclassificou as propostas e haja 
manutenção da desclassificação de todas elas, o prazo de que trata o item 9.12 começará a fluir após a 
publicação da decisão final pela autoridade superior no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

10.3.1. Em todos os casos, se for concedido o prazo para apresentação de novas propostas 
regularizadas, as licitantes serão comunicadas da nova sessão por intermédio de publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo. 
10.4. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão Julgadora, a qual exibirá uma grade 
ordenatória preliminar, em ordem crescente de valores, e será considerada vencedora a proposta que, 
concomitantemente, atenda todas as condições estipuladas neste Edital e ofereça o MENOR PREÇO 
GLOBAL 
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10.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, far-se-á a classificação por sorteio público 
realizado durante a mesma sessão, ou em dia e horário a ser comunicado às licitantes por intermédio 
de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, na forma estatuída pelo artigo 45, §2º da Lei 
Geral de Licitações. 
10.6. Encerrada a etapa de análises das propostas, a Comissão Julgadora elaborará grade 
ordenatória definitiva em ordem crescente de valores, já considerados, se houver, os empates técnicos, 
nos termos da Lei Geral de Licitações, exibirá às licitantes presentes, e, após, será aberto prazo de 05 
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, nos termos da Lei Geral de Licitações. 10.6.1.Caso 
todas as licitantes estejam presentes e desistam da interposição do recurso tratado acima, será 
possível o encaminhamento imediato dos autos à autoridade competente para Adjudicação. 
10.6.2.Caso seja apresentado recurso contra a decisão proferida na sessão pública de Julgamento 
das Propostas, o Certame será processado nos termos do item 11. 
 
11 . DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Dos atos praticados pela Administração nas diversas fases do certame caberão os recursos 
previstos nos artigos 109 e seguintes da Lei Geral de Licitações, dirigidos à autoridade competente, 
por intermédio da que praticou o ato recorrido. 
11.2. Os eventuais recursos deverão ser protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Piratininga - Estado de São Paulo situada na Praça Dr. Mario Ribeiro da Silva, nº 14, 1º andar, CEP 
17490-000, Centro, no período das 08h30 às 16h00, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação daquele ato ou da lavratura da ata. 
11.3. A homologação será realizada após decorrido o prazo recursal, ou através da renúncia ao 
direito de interpor recurso, e o processo esteja formalmente em ordem e devidamente saneado. 
11.4. A adjudicação será feita considerando o preço total da proposta. 
11.5. A homologação e adjudicação serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
 
12 . DA CONTRATAÇÃO 

12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada por intermédio de Instrumento de 
Contrato, nos termos da Lei Geral de Licitações, e terá prazo de vigência até 150 (CENTO E 
CINQUENTA) dias, a partir do recebimento pela empresa da ordem de início de obra. 
12.1.1.A minuta do Instrumento de Contrato a ser celebrado com a vencedora do certame constitui o 
Anexo III do Edital. 
12.1.2.O prazo de entrega do objeto será de até 150 (cento e cinquenta) dias a partir do 
recebimento pela empresa da ordem de início de obra. 
12.1.3. Se, por ocasião da assinatura do Instrumento de Contrato, as certidões de regularidade de 
débito da Adjudicatária perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, relativa ao domicílio ou à 
sede da licitante e Justiça Trabalhista (CNDT) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 

12.1.4. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 
trata o subitem anterior, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade 

em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
12.2. Homologado o resultado e adjudicado o objeto da licitação, a vencedora terá o prazo de 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data da convocação, para comparecer ao Departamento de Licitações, 
situada na Praça Dr. Mario Ribeiro da Silva, nº 14, 2º andar, CEP 17490-000, Centro, para assinar o 
Instrumento de Contrato. Referido prazo poderá ser prorrogado a critério doMunicípio de Piratininga - 
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Estado de São Paulo. 
12.3. O não cumprimento tempestivo da obrigação estabelecida no item 12.2 ou a não apresentação 
dos documentos indicados no subitem 12.1.3 caracterizam o descumprimento total da obrigação 
assumida, nos termos do artigo 81 da Lei Geral de Licitações, sujeitando a adjudicatária às penalidades 
legalmente estabelecidas e à aplicação de multa, observado o disposto neste Edital e Clausula Onze 
da Minuta do Contrato Anexo III. 
12.4. Na hipótese prevista no item 12.3 fica facultado à Administração transferir a adjudicação aos 
demais participantes, nos termos do artigo 64, §2º da Lei Geral de Licitações. 
 
12.5. DAS OBRIGAÇÕES 
12.5.1.A licitante deverá ter à frente dos serviços responsável técnico devidamente habilitado; mestre 
de obras ou encarregado, que deverá permanecer no serviço durante todas as horas de trabalho; e 
pessoal especializado de comprovada competência. A substituição de qualquer empregado da licitante 
por solicitação da fiscalização deverá ser atendida com presteza e eficiência. 
12.5.2.A licitante tem o dever de executar o isolamento do local preliminarmente em relação aos 
transeuntes, de modo a garantir a segurança destes e de terceiros; 
12.5.3.A licitante tem o dever de manter no canteiro de obras um Diário de Obras para o registro de 
todas as ocorrências de serviço e troca de comunicações rotineiras entre a licitante e a licitante, com o 
registro de informações como: 
a) Comunicação de serviços concluídos, para a aprovação da Fiscalização, após sua inspeção; 
b) Comunicação de irregularidades e providências a ser tomadas no decorrer da ação da 
Fiscalização; 
c) Andamento geral da obra e outras informações. 
12.5.4.A licitante tem o dever de manter na obra número de funcionários e equipamentos suficientes 
para cumprir os prazos, parcial e total, fixados no cronograma de execução da obra. 
12.5.5. É vedada a subempreitada global das obras ou serviços, permitindo-se, mediante prévia e 
expressa anuência da licitante subempreitada de serviços especializados, permanecendo a licitante 
com responsabilidade perante o Município. 
12.5.6. Fica desde já autorizada a subcontratação dos serviços de sinalização viária. 

12.5.7.A licitante é inteira e exclusivamente responsável pelo cumprimento das prescrições referentes 
às leis trabalhistas, de previdência social, de segurança contra acidentes de trabalho, bem como a 
manutenção de seguro, de forma que cubra todo o pessoal do serviço durante o período de execução. 
12.5.8.A licitante deverá seguir rigorosamente as determinações legais, notadamente aquelas relativas 
à Segurança do Trabalho e Vigilância, fornecendo aos seus empregados todos os equipamentos de 
proteção individual de caráter rotineiro, tais como: capacete de segurança, protetores faciais, óculos de 
segurança contra impactos e/ou radiações, luvas, botas de borracha, calçados de couro, cintos de 
segurança, respiradores contra pó e outros que se fizerem necessários. 
12.5.9.A licitante é inteira e exclusivamente responsável pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução da obra. 
12.5.10. A mecanização dos serviços, e da movimentação de pessoas e cargos, deverá ser 
acompanhada das precauções inerentes a estes processos, quer quanto às exigências técnicas 
operacionais como aquelas relativas à segurança dos operadores e usuários. 
12.5.11- Todas as despesas relativas à instalação da obra, execução dos serviços, materiais, mão de 
obra, equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e fretes, transportes horizontais e 
verticais, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem como providências quanto à 
legalização da obra perante os órgãos municipais, estaduais ou federais, correrão por conta da licitante. 
12.5.12. A licitante fica obrigada a permitir o livre acesso dos Servidores da PMP, bem como dos 
órgãos de controle, ao local da obra, bem como aos seus documentos e registros contábeis. 
12.5.13. A licitante ficará responsável por quaisquer danos que venha causar a terceiros ou ao 
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Município de Piratininga, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos 
serviços contratados. 
12.5.14. A licitante é ciente de que os serviços serão pagos de acordo com o cronograma 
físico/financeiro e planilha orçamentária aprovados, através da fiscalização da obra. 
12.5.15. Os serviços rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam os 
especificados e/ou materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou serviços 
considerados como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o emprego de materiais 
aprovados pela fiscalização e com a devida mão de obra qualificada e em tempo hábil para que não 
venham a prejudicar o cronograma global dos serviços, arcando a licitante com o ônus decorrente do 
fato. 
12.5.16. A licitante tem o dever de manter os locais afetados pelos serviços em perfeito estado de 
limpeza durante o prazo de execução da obra. 
 
12.6. Do Município: 
12.6.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da(s) obra(s). 
12.6.2.Elaborar as planilhas de apontamento de obras e efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 
determinados. 
12.6.3. Liberar os locais para execução dos serviços, dentro do prazo previsto. 
12.6.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços. 
 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 
13.1. Para assinatura do Contrato a licitante vencedora deverá apresentar garantia representada 
pelo recolhimento do valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, optando 
pelas seguintes modalidades: 
13.1.1. Caução em dinheiro, caso em que a licitante vencedora deverá comparecer no Setor de 
Lançamento de Rendas do Município para preenchimento de guia DAM – Documento de Arrecadação 
Municipal, que deverá ser recolhida em Agência a ser indicada no ato, na cidade de Piratininga-SP; 
13.1.2. Fiança Bancária; 
13.1.3. Seguro-Garantia, na forma da legislação específica. 
13.2. Qualquer que seja a modalidade escolhida pela Licitante, deverá ser entregue, no ato da 
assinatura do Contrato, o respectivo comprovante. 

13.3. A Garantia de Execução será liberada e restituída pelo Município à Licitante no prazo de até 
30 (trinta) dias do efetivo cumprimento das obrigações contratuais. 
 
14. RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1. O aceite do objeto, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade, 
qualidade ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital, verificados 
posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor); 
14.2. Independentemente do endereço de faturamento que sempre deverá ser MUNICÍPIO DE 
PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO, CPJ  46.137.451/0001-76,  IE: ISENTO, situada na 
Praça Dr. Mario Ribeiro da Silva, nº 14, 1º andar, CEP 17490-090, Centro. A entrega do objeto e 
recebimento será realizado nos termos do item 15.3 
14.3.O Setor de Obras será o competente para o recebimento e conferência do objeto no ato da 
entrega, através de sua Coordenadora ou por servidor designado. 

No ato da entrega dos serviços referentes ao objeto constantes no item 1.1. da Cláusula Primeira da 
Minuta do Contrato, o responsável emitirá TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, não superior à 
90 (noventa) dias, relacionando todos os itens recebidos, nos termos da Nota Fiscal. 
14.4. Os itens serão objeto de inspeção, em conformidade com o estabelecido no Item 1 do Termo 
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de Referência anexo ao EDITAL. 
14.5. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos itens com as especificações 
técnicas exigidas no EDITAL e aquelas oferecidas pela CONTRATADA, será emitido o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 
15 . DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1. As condições de pagamento estão estabelecidas na Cláusula Oitava da Minuta do Contrato 
(Anexo III). 
15.2 O pagamento será realizado através de medições por etapas dos serviços concluídos, sendo 
liberado após a conclusão de cada etapa, de acordo com o cronograma físico-financeiro. 
15.3. A contratada deverá apresentar a medição dos serviços executados sob a forma de documento 
escrito a Coordenadoria de Obras e Serviços e processadas, regularmente, pela área técnica da PMP, 
desde que devidamente instruídas com a documentação necessária a verificação da respectiva 
medição. 
15.4. No caso da não aceitação da medição realizada, a Coordenadoria de Obras e Serviços a 
devolverá à Contratada, para retificação, devendo esta última emitir nova medição, no prazo de 05 
(cinco) dias. A Coordenadoria de Obras e Serviços terá o prazo novamente de cinco dias para confirmar 
ou não o aceite. 
15.5. Aceita a medição pelo setor técnico, os serviços serão faturados e o pagamento será efetuado 
no prazo de até 10 (dez) dias após a aprovação do órgão concedente (Governo Estadual), contados 
da data de recebimento da fatura e mediante à apresentação, pela Contratada, das guias de 
recolhimento, comprovando o pagamento dos tributos e contribuições sociais a seguir referidos: do 
INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 
15.6. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação  da 
mesma será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. 
Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura. 
15.7. O pagamento será efetuado posteriormente à data do protocolo da nota fiscal, atestada por 
quem de competência junto a Prefeitura, a qual não poderá conter erros, rasuras, ou outros motivos 
que não permita sua leitura e entendimentos corretos. Ocorrendo quaisquer dos fatos, esta deverá ser 
refeita e novamente entregue no Setor de Empenho, ficando certo que seu prazo de vencimento será 
também modificado, sendo válido a partir de sua nova apresentação; 
15.8. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto ou transferência bancária em conta 
corrente da eventual contratada junto ao Banco indicado na proposta, ou por meio de ordem bancária 
para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no 
Edital. 
15.8.1.o pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

15.9. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 
15.10. A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação mensal, pela 
Contratada, das guias de recolhimento, comprovando o pagamento dos tributos e contribuições 
sociais a seguir referidos: do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço). 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a ocorrência de qualquer das hipóteses 
constantes no artigo 78 ensejará a rescisão, na forma definida no artigo 79, acarretando as 
consequências enumeradas no artigo 80, todos da Lei Geral de Licitações, sem prejuízo das 

penalidades a que aludem os artigos 86 à 88, do mesmo diploma legal. 
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16.2. Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato e poderá aplicar 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
16.3. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de até 5% 
(cinco por cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, 
esse último nos seguintes casos específicos: 
a) Não entrega de documentação exigida no Edital. 
b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 
c) Não manutenção da proposta. 
d) Comportamento inidôneo. 
e) Realização de fraude fiscal. 
16.3.1. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos 
por cento), calculada à base de juros compostos, sobre o valor da obrigação inadimplida, limitada a 
20% (vinte por cento) do valor da obrigação. 
16.4. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou 
prejuízos à Administração, será aplicado ao licitante a sanção de suspensão temporária de participar 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
16.5. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, prevista no art. 87, III da Lei Geral de Licitações acarreta ao punido a 
impossibilidade de participar de licitações e celebrar contratos com o órgão sancionador. 
16.6. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior. 
16.6.1. As sanções de que tratam os itens 16.1, 16.4 e 16.5 poderão ser aplicadas juntamente com 
as multas previstas na Lei Geral de Licitações e na Clausula Onze da Minuta do Contrato. 
16.7. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
16.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da CONTRATANTE, pela 
CONTRATADA, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor 
da CONTRATANTE, ou cobrados judicialmente. 
16.9. A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impede que a CONTRATANTE 
aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas em Leis. 
16.10. A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 
 
17. RESCISÃO: 

17.1. O Município de Piratininga poderá rescindir o instrumento contratual nas hipóteses previstas 
nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações no que couber, além das previstas 
neste Edital. 
 
18 . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.2. Os casos omissos na Carta-Convite serão solucionados pela Comissão Julgadora de 
Licitação, com base na legislação vigente e aplicável ao caso. 

18.3. A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro de 
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avisos da licitante e publicação no Diário Oficial do Estado para os atos que exigirem tal procedimento. 
18.4. Os Licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão fazê- lo 
no prazo determinado pela Comissão Julgadora, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
18.5. São anexos indissociáveis deste Edital referente à Tomada de Preços em epígrafe: 
□ Anexo I – Termo de Referência; 
□ Anexo II – Modelo de Credenciamento; 
□ Anexo III – Minuta do Instrumento de Contrato; 
□ Anexo IV – Modelo de Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho e 
do Emprego (MTE); 
□ Anexo V – Modelo de Declaração Assecuratória a Inexistência de Impedimento legal para 
Licitar ou Contratar com a Administração Pública; 
□ Anexo VI – Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
□ Anexo VII – Modelo de proposta comercial; 
□ Anexo VIII – Modelo de Declaração de ciência das implicações da existência de registro no 
Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgãos e Entidades do Estado de São Paulo; 
□ Anexo IX – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte; 
□ Anexo X – Termo de Ciência e Notificação 
 
19. DO FORO 
19.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Piratininga - Estado de São Paulo. 

 
 
Piratininga, 23 de outubro de 2020. 
 
 
 
 

 
CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00X/2020  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00X/2020 
 
Interessado: Coordenadoria de Obras e Planejamento 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA VISANDO A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEI PROFª NEUZA FRANZOLIN 
SOARES 
 
 

1.1. Detalhamento do objeto em ARQUIVOS DIGITAIS. 
1.2. (Disponíveis no site: www.piratininga.sp.gov.br) 
 

a) Arquivo I – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

b) Arquivo II – MEMORIAL DESCRITIVO 
c) Arquivo III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
d) Arquivo IV – PROJETO 
e) Arquivo V – LOCALIZAÇÃO 
 
 
2. MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
Obra:  REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EMEI 
 
Área:    2.124,11m²  
 
Àrea Construída: 1.238,74m² 
 
Local:  LOCALIZADA NA RUA MARGARIDO PIRES, Nº 30 – 

PIRATINININGA-SP. 
  
    Estas especificações complementam o projeto arquitetônico e os 
projetos complementares para a REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EMEI, deixando claro que 
as realizações destas especificações, deverão ser aplicadas às normas do INMETRO e demais normas 
brasileiras conforme ABNT, atualizadas.  
 
1 - OBJETIVO 
 
 As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais e específicas 
que deverão ser obedecidas na elaboração das obras de acima dispostas, determinando normas e 
processos que devem ser utilizados para execução dos serviços. O projeto executivo – especificações 
gerais, especificações particulares e elementos gráficos dos projetos complementares e outras 
recomendações, complementam-se e não devem ser utilizadas independentemente, pois a fiel 
observância a cada uma delas é indispensável ao êxito na execução dos serviços.  
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1.1 - DIVERGÊNCIAS E INTERPRETAÇÕES  
 

 Nestas especificações deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os casos de 
caracterização de materiais ou produtos através de determinados tipos, denominações ou fabricantes, 
fica subentendida a alternativa “ou equivalente, rigorosamente similar e mesma qualidade”, a qual será 
admitida a critério da Equipe Técnica da Prefeitura, respeitados os critérios de analogia e semelhança 
a seguir estabelecidos: 
 
• Dois materiais ou produtos apresentam analogia total ou equivalência se desempenham idêntica 
função e apresentam as mesmas características exigidas nas especificações de materiais ou serviços 
que a eles se refiram.  
• Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as mesmas 
características exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão analogia parcial ou 
semelhança.  
• Caso, por algum motivo, haja necessidade de uma substituição por equivalência, a mesma se fará 
após ouvida a Equipe Técnica da Prefeitura, sem compensação financeira entre as partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA. Caso haja substituição por semelhança e autorização pela Equipe 
Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE), a CONTRATADA deverá abater do custo a diferença que por 
acaso exista entre o material especificado e o utilizado. Em nenhum caso será admitido o aumento do 
custo do fornecimento ou serviço por substituição dos materiais ou produtos, seja por equivalência ou 
semelhança.  
 Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar toda a mão de 
obra, materiais e ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar 
andamento e o acabamento satisfatório das tarefas. 
  Havendo eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre estas especificações 
e os demais elementos que compõem o projeto executivo, deverá ser consultada a Equipe Técnica da 
Prefeitura (CONTRATANTE) que se pronunciará quanto aos esclarecimentos devidos.  
 Os elementos que, por suas características específicas serão executados baseados 
em “desenhos de produção e montagem” encontram-se detalhados e especificados em nível de 
“desenhos de projeto”, onde estão indicados os elementos necessários ao seu desenvolvimento, o que 
será feito pelos seus Fabricantes ou Fornecedores.  
 Fazem parte destas especificações, e serão exigidas rigorosamente na execução dos 
serviços, as normas aprovadas ou recomendadas, as especificações ou métodos referentes à 
materiais, mão de obra e serviços e os padrões da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).  
 Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e Código 
de Obras do Município. 
 Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no Projeto Executivo, quando 
necessária, será admitida com prévia autorização da Prefeitura. Quaisquer divergências entre as 
medidas verificadas nos desenhos e as cotas indicadas, prevalecerão estas últimas e entre os 
desenhos e as especificações, prevalecerão às especificações.  
 Onde estas especificações forem eventualmente omissas, ou na hipótese de dúvidas 
quanto a sua interpretação ou das peças gráficas, deverá ser consultada a Equipe Técnica da Prefeitura 
(CONTRANTE) que se pronunciará quanto aos esclarecimentos devidos. 
 
1.2-  RESPONSABILIDADE E GARANTIA  
 
• A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução, resistência, 
durabilidade e eficiência dos serviços que efetuar de acordo com as especificações deste memorial; • 
A boa qualidade e a perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações utilizados pela 
CONTRATADA, condicionam o recebimento do serviço, sendo isto verificada em cada medição;  
• Salvo legislação que amplie o prazo de garantia da construção e demais serviços executados, a 
garantia mínima será de 5 anos, a contar da data de recebimento da obra (data constante do Termo 
de Recebimento de Obra Definitivo), a ser oferecida exclusivamente pela CONTRATADA vencedora 
da licitação, não podendo a mesma sob nenhuma alegação transferir sua responsabilidade a terceiros, 
devendo os serviços serem executados dentro do prazo de 30 dias, salvo serviços que justificadamente 
necessitem de maior prazo para conclusão dos serviços, se assim entendido e autorizado pela 
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fiscalização de obra. 
 
1.3 – TERMINOLOGIAS 
 
 Para os estritos efeitos desse memorial descritivo, são adotadas as seguintes 
definições:  
• CONTRATANTE: órgão que contrata a execução de serviços e obras de construção, 
complementação, manutenção, reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações, 
assessorado por sua equipe técnica; 
• CONTRATADA: empresa ou profissional contratado para a execução dos serviços e obras de 
construção, complementação, reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações;  
• FISCALIZAÇÃO: atividade exercida de forma sistemática pela CONTRATANTE e seus prepostos, 
objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em 
todos os seus aspectos. 
 
2 - MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 
 
2.1 - DEMOLIÇÕES E RETIRADAS  
 
 Caso sejam necessários, antes do início dos serviços, a CONTRATADA procederá a 
um detalhado exame e levantamento da edificação. Deverão ser considerados aspectos importantes 
tais como a natureza da estrutura, os métodos utilizados na construção da edificação, as condições 
das construções da edificação, as condições das construções vizinhas, existência de porões, subsolos 
e depósitos de combustíveis e outros. As linhas de abastecimento de energia elétrica, água, gás, bem 
como as canalizações de esgoto e águas pluviais deverão ser removidas ou protegidas, respeitando 
as normas e determinações das empresas concessionárias de serviços públicos. Precauções especiais 
serão tomadas, se existirem instalações elétricas, antenas de radiodifusão e para-raios nas 
proximidades.  
 Cuidados especiais deverão ser dispensados às raízes das árvores a serem 
preservadas. Sempre que houver risco de agressão às raízes das árvores, para atender aos serviços 
do Projeto Executivo, a Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE) deverá ser notificada e deverá 
indicar os procedimentos a serem adotados, visando minimizar a agressão ao espécime a ser 
preservado.  
 Os serviços de demolição deverão ser iniciados pelas partes superiores da edificação, 
mediante o emprego de calhas, evitando o lançamento do produto da demolição em queda livre.  
 As partes a serem demolidas deverão ser previamente molhadas para evitar poeira em 
excesso durante o processo demolição. Os materiais provenientes da demolição, reaproveitáveis ou 
não, serão convenientemente removidos para os locais indicados pela FISCALIZAÇÃO.  
 A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas 
portáteis motorizadas ou manuais. Peças de grande porte de concreto, aço ou madeira poderão ser 
arreadas até o solo, por meio de guindaste, ou removidas através de calhas, desde que reduzidas a 
pequenos fragmentos.  
 A demolição mecânica será executada com os equipamentos indicados para cada 
caso, segundo sempre as recomendações dos fabricantes. As demolições realizadas em alvenarias 
solidárias a elementos estruturais deverão ser realizadas com extremo apuro técnico para se evitar 
danos que comprometam a sua estabilidade.  
 Os serviços serão aceitos após a efetiva demolição definida no projeto e a posterior 
remoção da totalidade dos entulhos resultantes. A execução de serviços de Demolição deverá atender 
às especificações da NBR 5682, NR 18 e demais normas e práticas complementares.  
 O transporte dos materiais considerados inaproveitáveis, oriundos das demolições ou 
da limpeza do terreno deverão ser retirados do canteiro e transportados por veículos adequados, sob 
responsabilidade da CONTRATADA, até o seu destino final que será fornecido pela Prefeitura 
Municipal, obedecendo às orientações e normas da mesma. 
 
2.2 - LIMPEZA E PREPAROS DE SUPERFÍCIES  
 
 Conforme disposto no projeto arquitetônico e a planilha orçamentária anexa, as 
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alvenarias externas existentes deverão serem limpas e preparadas para recebimento de pintura. 
 
2.3 - DEMOLIÇÃO  
 
 Conforme disposto no projeto arquitetônico, mais especificamente na Planta Baixa | 
Construir | Demolir, algumas parte da edificação existente deverão ser demolidas, incluindo. Por se 
tratar de uma edificação antiga, é possível que encontre empecilhos e/ou problemas nas demolições, 
caso ocorre deverá ser avisada a Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE), para juntos tomarem 
soluções. 
 
2.4 - TAPUME A CONTRATADA  
 
 Deverá obedecer rigidamente e na integra todas as definições apresentadas. A 
CONTRATADA deverá fornecer e instalar os tapumes, que terão 2,20m de altura e acompanharão o 
caimento natural do terreno. Deverão ser construídos em chapas de madeira compensada ou madeirit, 
de 2,20 x 1,10m. Os montantes e travessas serão constituídos por peças de madeira com seção de 
6x6cm.  
 
2.5 - CONCRETO  
 
 Nos locais onde serão utilizados o concreto deverá ter resistência mínima de 20MPa, 
incluindo colocação, espalhamento e acabamento.  
 
2.6 - REVESTIMENTO CERÂMICO PAREDE  
 
 A CONTRADA deverá fornecer e assentar revestimentos cerâmicos em porcelanato, 
com dimensões mínimas de 35x35cm, cor a serem definidas pela Equipe Técnica da Prefeitura 
(CONTRATANTE) e nos locais dispostos no projeto arquitetônico e orçamento. A argamassa colante 
para fixação deverá ser tipo ACII, de primeira qualidade e sua dosagem e preparos executados 
conforme a especificação do fabricante. A aplicação da argamassa colante deverá ser feita com 
desempeno dentado metálico 8,0mm, a mesma deverá ser aplicada no emboço de baixo para cima, 
formando sulcos verticais na alvenaria, no caso das peças cerâmicas serem maior que 30x30cm, a 
argamassa colante além de ser aplicada apenas na alvenaria, também deverá aplicada de forma 
circular na peça cerâmica antes da aplicação da mesma. É obrigatório o uso de martelo de borracha 
no auxílio do assentamento para evitar a danificação das peças cerâmicas. Antes da aplicação da 
argamassa colante não será necessária a umidificação da parede (emboço), salvo condições especiais, 
como exposição ao sol e/ou vento devendo em tais condições ser consultada à FISCALIZAÇÃO. Os 
azulejos deverão ser assentados de baixo para cima sendo que o controle dos prumos vertical e 
horizontal deverá ser feito com o auxílio de réguas de alumínio e fios de nylon. Deverá ser observada 
rigorosamente a uniformização da aplicação dos azulejos nas paredes de uma mesma dependência. 
Os azulejos deverão ter juntas a prumo não superiores a 3mm, utilizando espaçadores de plásticos. Os 
azulejos quando cortados deverão ter suas bordas acabadas além de não apresentarem rachaduras 
ou emendas. Todos os arremates de arestas vivas (incluindo-se peitoris e requadros de janelas) 
deverão ser obrigatoriamente executados de modo a não deixar a face lateral da cerâmica aparente. 
O rejuntamento deverá ser feito com argamassa pré-fabricada tipo flexível, como no mínimo 12h após 
o assentamento, removendo logo em seguida o excesso através de uma esponja molhada e um pano 
seco e limpo. Não podendo ser utilizadas borrachas e “chinelos”. 
 
2.7 - PINTURAS A CONTRATADA  
 
 Deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície tornando-a limpa, seca, lisa, 
isenta de graxas, óleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, corrigindo-se a porosidade, 
quando exagerada. As superfícies de acabamento internas (paredes, tetos, piso e alvenaria ferro) 
receberão acabamento em tinta base acrílica ou e as externas acrílica (alvenarias e beirais de lajes) 
em tinta base acrílica. Antes da realização da pintura ou aplicação da textura é obrigatória a realização 
de um teste de coloração, utilizando a base com a cor selecionada pela FISCALIZAÇÃO. Deverá ser 
preparada uma amostra de cores com as dimensões mínimas de 0,50x1,00m no próprio local a que se 
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destina, para aprovação da FISCALIZAÇÃO. Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, 
não sendo permitidas composições, salvo se especificadas pelo projeto ou FISCALIZAÇÃO. As tintas 
aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção recomendada. As 
camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis. Para a execução de qualquer 
tipo de pintura as superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, 
de modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas, serão protegidas quando 
perfeitamente secas e lixadas, cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente estiver 
perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, igual 
cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta e de massa plástica, observando um intervalo mínimo 
de 48 horas após cada demão de massa, deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar 
respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e 
outras. As superfícies e peças deverão ser protegidas e isoladas com tiras de papel, pano ou outros 
materiais e os salpicos deverão ser removidos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um 
removedor adequado, sempre que necessário. 

 
2.8 - CONTRAPISO AUTONIVELANTE 
 

Sobre o contrapiso autonivelante 3cm, desempenado, reguado, regularizado e sem função 
estrutural é obrigatória a execução do mesmo em perfeito nível, dando os caimentos e/ou desníveis 
necessários para o piso quando houver, sendo que este deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 
 
2.9 - PISO E RODAPÉ CERÂMICO  
 

Sobre o contrapiso a CONTRADA deverá fornecer e assentar pisos cerâmicos em porcelanato, 
com dimensões 40x40cm ou 45x45cm, mínimo PEI 4, com cor e modelo a serem definidas pela Equipe 
Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE) e nos locais dispostos no projeto arquitetônico e orçamento. 
A CONTRADA deverá comprovar por meio de laudo técnico do fabricando o PEI do piso a ser instalado. 
O assentamento deverá ser feito com argamassa colante tipo ACII ou ACIII, com quantidade de 
aplicação conforme a especificação do fabricante.  

A aplicação da argamassa colante deverá ser feita com desempeno dentado metálico 8,0mm, 
sobre o contrapiso em forma circular, formando sulcos, no caso das peças cerâmicas serem maior que 
30x30cm, a argamassa colante além de ser aplicadaapenas na alvenaria, também deverá aplicada de 
forma circular na peça cerâmica antes da aplicação da mesma. É obrigatório o uso de martelo de 
borracha no auxílio do assentamento para evitar a danificação das peças cerâmicas.  

O rejuntamento deverá ser executado com argamassa industrializa tipo flexível, com espessura 
da junta de acordo com a especificação do fabricante do revestimento cerâmico, com cor a definir pela 
Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE) e aplicação, e quantidade de acordo com as 
especificações do fabricante da argamassa colante. É obrigatória a prévia limpeza, remoção de 
excesso de argamassa e poeira das juntas para execução deste serviço e a utilização de espátula 
específica, não podendo ser utilizados borrachas e “chinelos”, antes do rejuntamento deverão ser 
executados os rodapés cerâmicos.  

Os rodapés deverão ser cerâmicos, com altura de 7cm, com o mesmo sistema de 
assentamento do piso, as peças serão obtidas a partir do corte da peça cerâmica do piso, assim cada 
peça resultará em duas peças de rodapé aproveitando-se o lado boleado original da peça como topo 
do rodapé. Para um melhor acabamento e uniformidade a CONTRADA deverá manter o alinhamento 
das juntas do piso com as dos rodapés. 

 
2.10 - COBERTURA  
 

Devida a precariedade, a CONTRATADA deverá retirar em sua totalidade e substituir a 
cobertura existente, a saber 
Prédio principal de pátio somente telhas cerâmica e Prédio do Fundo telhas, calhas e e todo o 
madeiramento. 

A nova estrutura deverá ser executada em madeira de ótima qualidade, respeitando a 
inclinação do telhado e os espaçamentos de acordo com as especificações do fabricante da telha. A 
mesma deverá receber tratamento anticupim. A CONTRADA deverá instalar telhas em telhas de barros 
tipo colonial ou paulista.  
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A inclinação do telhado será conforme especificado na planta de cobertura do projeto 
arquitetônico. Caso serão necessários os rufos deverão ser de chapa de aço galvanizada nº #24, com 
desenvolvimento de 25,0cm, executadas nos locais onde não houver calhas. 

As calhas deverão ser em chapa de aço galvanizadas nº #24, com desenvolvimento de 50cm 
e com caimento de 1% direcionadas para as descidas pluviais. 

 
2.11 - FORRO A CONTRADA  
 

Deverá instalar forro em PVC rígido no prédio dos fundos, em laminas de 6m x 10, espessura 
8mm, tipo liso, de acordo com as normas técnicas e as especificações abaixo:  
• Todos os forros deverão ser contínuos, sendo interrompido somente nos encontros com as paredes 
de alvenaria;  
• Onde for necessário esconder instalações hidrossanitárias ou rebaixar o pé-direito do ambiente, 
deverá ser utilizado forro de PVC;  
• Deverá ser uniforme, sem recortes ou emendas aparentes, na cor branca;  
• O armazenamento das placas será feito em local abrigado de poeiras e intempéries e serão 
empilhadas horizontalmente em pilhas de até 60 (sessenta) placas;  
• Todas as precauções serão tomadas para evitar-se que as chapas sejam submetidas a esforços que 
eventualmente possam ocasionar deformações;  
• As placas de PVC rígido serão cortadas com lâminas abrasivas ou serrar de dentes finos e com trava 
não acentuada;  
• O barroteamento deverá ser em peças de madeira 2,5x10cm e espaçadas 50cm. 
 
2.11 - JANELAS EM ALUMÍNIO A CONTRATADA  
 

Deverá fornecer e instalar janelas em alumínio, com tipologia conforme especificado no projeto 
arquitetônico e orçamento anexo, com pintura eletrostática na cor branca. A janela deverá ser entregue 
completa e em perfeito funcionamento, com todos os perfis necessários, marcos e contramarcos, 
guarnições, ferragens, acessórios e vedações. Todos os materiais utilizados nas esquadrias de 
alumínio deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto, isentos de defeitos de fabricação.  

Os perfis, barras e chapas de alumínio, utilizados na fabricação das esquadrias, serão isentos 
de empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As dimensões deverão atender 
às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos estéticos indicados no 
projeto.  

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento indicados 
no projeto.  

Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou dimensões 
diferentes das indicadas no projeto. As esquadrias serão instaladas através de marcos e contramarcos 
ou chumbadores de aço, rigidamente fixados na alvenaria ou concreto, de modo a assegurar a rigidez 
e estabilidade do conjunto, e adequadamente isolados do contato direto com as peças de alumínio por 
metalização ou pintura, conforme especificação para cada caso particular. Para a colocação da 
esquadria, deverá ser vedada toda a janela com silicone entre o marco e contramarcos.  

Utilizar silicone em cor igual à anodização. Todos os acessórios necessários para o perfeito 
funcionamento e acabamento da esquadria deverão receber anodização na cor da esquadria. Todas 
as partes móveis serão providas de pingadeiras ou dispositivos que garantam a perfeita estanqueidade 
do conjunto, impedindo a penetração de águas pluviais. 

 
2.12 - PEITORIS OU PINGADEIRAS A CONTRATADA  
 

Deverá fornecer peitoril, com espessura de 2 cm, comprimento igual ao vão da esquadria e 
inclinação de 2% em direção a extremidade externa da alvenaria. Nos peitoris é obrigatória a execução 
de pingadeiras nos mesmos para evitar que escorra e manche a alvenaria. 

 
2.13 - VIDROS A CONTRATADA  
 

Deverá fornecer e instalar nas esquadrias vidro, conforme especificado no projeto arquitetônico 
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e planilha anexa. Os vidros serão entregues nas dimensões previamente determinadas, obtidas através 
de medidas realizadas pelo fornecedor nas esquadrias já instaladas, de modo a evitar cortes e ajustes 
durante a colocação.  

As placas de vidro deverão ser cuidadosamente cortadas, com contornos nítidos, sem folga 
excessiva com relação ao requadro de encaixe, nem conter defeitos, como extremidades lascadas, 
pontas salientes e cantos quebrados.  

As bordas dos cortes deverão ser esmerilhadas, de modo a se tornarem lisas e sem 
irregularidades. Antes da colocação nas esquadrias, os vidros deverão ser limpos, de modo que as 
superfícies fiquem isentas de umidade, óleo, graxa ou qualquer outro material estranho. Serão de 
responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários para 
a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

 
2.14 - APARELHOS, LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS  
 

Todos os acessórios de ligação de água dos aparelhos sanitários deverão ser arrematados 
com canoplas de acabamento cromado.  

As bacias sanitárias deverão ser assentadas com respectivos acessórios de fixação fornecidos 
pelo fabricante e rejuntados com cimento branco. Não serão tolerados quaisquer defeitos decorrentes 
de fabricação, transporte ou manuseio inadequado. 

Nos banheiros, deverão ser instalados lavatórios do tipo cuba suspensas e vasos sanitários 
conforme indicação na planilha anexa, padrão NBR 9050:2004, na cor branca, marca Deca, Incepa ou 
equivalente. Para todos os ambientes deverão ser instalados sifões flexíveis em PVC corrugados. 

 
2.15 - LIMPEZA DA OBRA A CONTRATADA  
 

Deverá entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar 
funcionamento perfeito de todas as suas instalações e aparelhos e com as instalações definitivamente 
ligadas.  

O canteiro da obra deverá ser mantido limpo, removendo lixos e entulhos para locais próprios 
que não causem prejuízos ao andamento da construção. Deverão ser devidamente removidos da obra 
todos os materiais e equipamentos, assim como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de 
materiais, ferramentas e acessórios.  

Todos os pisos deverão ser totalmente limpos, e todos os detritos que ficarem aderentes 
deverão ser removidos, sem danos às superfícies.  

Durante a limpeza da obra deve-se ter o cuidado de vedar todos os ralos para que os detritos 
provenientes da limpeza não venham a obstruí-los posteriormente. Todos os metais, ferragens e louças 
deverão ficar totalmente limpas, polidos, tendo sido removido todo o material aderente que se obtenha 
suas condições normais. Todas as ferragens serão limpas e lubrificadas, substituindo- se aquelas que 
não apresentarem perfeito funcionamento e acabamento.  

Deverá haver cuidado especial com a limpeza dos vidros, sobretudo junto às esquadrias, 
removendo os resíduos. Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a 
completamente desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos 
os seus acessos.  

Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas as 
partes e componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, ferragens, 
esquadrias, luminárias e peças e metais sanitários.  

A CONTRATADA deverá promover a suas custas toda recuperação da área destruída ou 
danificada no andamento da obra, incluindo a recomposição de camada vegetal ou pavimentação 
quando necessária. A recuperação é considerada como parte integrante da obra e deverá ser aprovada 
pela FISCALIZAÇÃO, sendo pré-requisito para liberação da medição. 

A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras partes ou 
componentes da edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as superfícies a serem limpas.  

Particular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de 
argamassa endurecida das superfícies. 
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2.16 - REMOÇÃO DE ENTULHOS  
 

Durante a obra a CONTRATADA deverá realizar periódica remoção de todo entulho e detritos 
que venham a se acumular no local, atendendo para a legislação municipal vigente no tocante a coleta 
seletiva de resíduos de construção civil. Todos os materiais que forem sobra de terceirizados devem 
ser removidos pelo fornecedor.  

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-
obra necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 
 
3 - CONSIDERAÇÕES GERAIS  
 
3.1 MATERIAIS  
 

Todo e qualquer material a ser empregado na obra será, obrigatoriamente, de primeira 
qualidade e comprovada eficiência para o fim a que se destina e deverão satisfazer às presentes 
especificações.  

Caso as condições locais tornarem necessário a substituição de algum material por outro 
equivalente, isto só poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrito da Equipe Técnica da 
Prefeitura.  

Caberá à Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE), sempre que preciso exigir da 
CONTRATADA de modo a preservar sua boa qualidade. Serão de responsabilidade da CONTRATADA 
todos os materiais necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

 
3.2 - MÃO-DE-OBRA A CONTRATADA  
 

Deverá obedecer todas as recomendações contidas nas Normas Regulamentadoras (NR) 
expedidas pelos órgãos governamentais e normas da ABNT que tratam da Segurança e Saúde do 
Trabalho.  

A CONTRATADA deverá fornecer e exigir dos funcionários a utilização de todos os 
equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC) previstos nas 
Normas Regulamentadoras, relativos a atividade exercida e aos riscos e perigos inerentes a mesma.  

A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene e conservação as 
instalações do canteiro de obras, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, 
refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e 
detritos em geral.  

A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras, equipamentos de proteção contra 
incêndio e brigada de combate a incêndio; medicamento básico e pessoal orientado para a prática dos 
primeiros socorros, na forma das disposições em vigor. Em caso de acidente no canteiro da obra, a 
CONTRATADA deverá:  
• Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;  
• Paralisar os serviços, local e nas suas circunvizinhas, a fim de evitar a possibilidade de mudanças 
das circunstâncias relacionadas com o acidente;  
• Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO ao local da ocorrência, relatando o 
fato e preenchendo a respectiva CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho).  

Todo o acidente com perda de tempo (todo aquele de que decorre lesão pessoal que impede 
o acidentado de voltar ao trabalho no mesmo dia, ou no dia imediato à sua ocorrência, no horário 
regulamentar) será imediatamente comunicado, da maneira mais detalhada possível, à 
FISCALIZAÇÃO. De igual maneira, deverá ser notificada também a ocorrência de qualquer “acidente 
sem lesão”, especialmente princípios de incêndio. Em caso de ocorrência de acidente fatal, é 
obrigatória a adoção das seguintes medidas:  
• Comunicar o acidente fatal, de imediato, à autoridade policial competente, ao órgão regional do 
Ministério do Trabalho e a FISCALIZAÇÃO.  
• Isolar o local diretamente relacionado ao acidente, mantendo suas características até sua liberação 
pela autoridade policial competente e pelo órgão regional do Ministério do Trabalho. A liberação do 
local poderá ser concedida após a investigação pelo órgão regional competente do Ministério do 
Trabalho.  
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O CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de obras, a fim de verificar o 
cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos 
equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que 
ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas 
pelas normas de segurança e saúde do trabalho.  

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todo e qualquer trabalho que não satisfaça as 
condições contratuais. As suspensões dos serviços motivadas por condições de insegurança, e 
consequentemente, a não observância das normas, instruções e regulamentos aqui citados, não 
eximem a CONTRATADA das obrigações e penalidades das cláusulas do(s) contrato(s) referente a 
prazos e multas. 
 
6. Do prazo e condições de entrega 
6.1. O prazo de CONCLUSÃO dos serviços será de até 150 (cento e cinquenta) dias, a partir da 
solicitação. 
6.2. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente, ou transferência 
bancaria da eventual contratada junto ao banco indicado. 

6.3. As condições de pagamento estão estabelecidas na Cláusula Oitava da Minuta do Contrato 
(Anexo III). 
6.4. O pagamento será realizado através de medições por etapas dos serviços concluídos, sendo 
liberado após a conclusão de cada etapa, de acordo com o cronograma físico-financeiro. 
6.5. A contratada deverá apresentar a medição dos serviços executados sob a forma de documento 
escrito a Coordenadoria de Obras e Serviços e processadas, regularmente, pela área técnica da PMP, 
desde que devidamente instruídas com a documentação necessária a verificação da respectiva 
medição. 
6.6. No caso da não aceitação da medição realizada, a Coordenadoria de Obras e Serviços a devolverá 
à Contratada, para retificação, devendo esta última emitir nova medição, no prazo de 05 (cinco) dias. 
A Coordenadoria de Obras e Serviços terá o prazo novamente de cinco dias para confirmar ou não o 
aceite. 

6.7. Aceita a medição pelo setor técnico, os serviços serão faturados e o pagamento será efetuado 
no prazo de até 10 (dez) dias após a aprovação do órgão concedente (Governo Federal), contados da 
data de recebimento da fatura. 
6.8. Havendo erro na fatura ou descumprimento  das  condições  pactuadas,  a  tramitação  da 
mesma será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. 
Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura. 
6.9. O pagamento será efetuado posteriormente à data do protocolo da nota fiscal, atestada por quem 
de competência junto a Prefeitura, a qual não poderá conter erros, rasuras, ou outros motivos que não 
permita sua leitura e entendimentos corretos. Ocorrendo quaisquer dos fatos, esta deverá ser refeita e 
novamente entregue no Setor de Empenho, ficando certo que seu prazo de vencimento será também 
modificado, sendo válido a partir de sua nova apresentação; 
6.10. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto ou transferência bancária em conta corrente 
da eventual contratada junto ao Banco indicado na proposta, ou por meio de ordem bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital. 
6.10.1. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
6.10.2. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 
6.10.3. A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação mensal, pela 
Contratada, das guias de recolhimento, comprovando o pagamento dos tributos e contribuições sociais 
a seguir referidos: do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 
 
1. Das Sanções 
7.1. Em caso de descumprimento de alguma das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência, 
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a eventual contratada estará sujeita às penalidades elencadas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993, sem prejuízo da rescisão contratual prevista no artigo 79 do mesmo diploma legal. 
 
2. Emissão da Nota Fiscal 
8.1. Para fins de emissão da nota fiscal/fatura, a futura contratada deverá observar o seguinte cadastro: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA, CNPJ 46.137.451/0001-76, situada a Praça Dr. Mario 
Ribeiro da Silva, 14 – CEP 17490-090 – Centro, Piratininga - Estado de São Paulo. 
8.2. O preço permanecerá fixo e irreajustável. 
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ANEXO II 

 

 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00X/2020  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2020 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
At. - Comissão Permanente de Licitações 
 
 

[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
[INSERIR NÚMERO DO CNPJ], com sede na [INSERIR ENDEREÇO DA SEDE], por 
intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) [INSERIR NOME COMPLETO DO 
REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [INSERIR NUMERO DO RG 
DO REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO 
DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL] nomeia autoriza e credencia O Sr. [INSERIR NOME 
COMPLETO DO CREDENCIADO], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [INSERIR NUMERO 
DO RG DO CREDENCIADO] e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO 
DO CPF DO CREDENCIADO], para agir como seu legítimo representante EM TODOS OS ATOS que 
devam ser praticados com relação à Tomada de Preços nº 00X/2020, realizada pelo MUNICÍPIO DE 
PIRATININGA, podendo assinar toda e qualquer documentação, DESISTIR e INTERPOR RECURSO, 
receber comunicados, intimações, dentre outros necessários ao bom e fiel cumprimento deste encargo. 

 
E por ser a expressão da verdade, firma o presente. [CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2020. 
  _  _   

Responsável (nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa 
(Nº do CNPJ da Empresa) 
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
 
Obs: Não sendo o outorgante sócio/proprietário deverá ser juntada procuração que demonstre poderes 
para tal ato. 
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ANEXO III 
 
 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PIRATININGA 
E.... 
 
 
Minuta CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _   / _ 
 
 
CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA VISANDO A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEI PROFª NEUZA FRANZOLIN 
SOARES, QUE ENTRE SI FAZEM    A    PREFEITURA    MUNICIPAL     DE     PIRATININGA     E     A     
EMPRESA 
  _  . PROCESSO Nº   / /_  - Pelo presente 
instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE PIRATININGA, CNPJ 46.137.451/0001-76, sito à 
Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, 14, neste ato representado por seu Prefeito Municipal CARLOS 
ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS, brasileiro, casado, Bacharel, portador da Cédula de 
Identidade com RG nº 22.415.690-1, inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº 
145.798.658-20, residente e domiciliado na Rua Anchieta, nº 55, Centro, na Cidade de Piratininga, do 
Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e   a  empresa 

  

  ,   CNPJ   nº       _,  estabelecida  na  , a seguir denominada apenas 
CONTRATADA, representada neste ato por _, portador da Carteira  de  Identidade  nº  e  do CPF/MF  
nº      _,  tendo  em  vista  o  constante  e  decidido  no  processo nº _  , doravante 
denominado por PROCESSO, em  consequência  da  Tomada de Preços  nº  _  /  ,  de  /  /_ ,  firmam 
o presente CONTRATO , mediante as cláusulas e condições constantes no seu respectivo EDITAL, e 
as demais cláusulas constantes deste instrumento:, nos termos e sujeitas as partes às normas da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações, à legislação específica e normas regulamentares, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEI 
PROFª NEUZA FRANZOLIN SOARES conforme especificações e quantitativos a seguir discriminados, 
em conformidade com os anexos constantes do EDITAL. 
 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS ÁREA M²

 
 

TOTAL
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO: 
2.1. O presente Contrato foi gerado em decorrência do regular processamento da Tomada de Preços 
nº. XXX/2020. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: 
3.1. Regime de de empreitada por preço global. 
3.2. forma de execução indireta, nos termos da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA: 
4.1. DO PRAZO DE ENTREGA: 
4.1.1. O prazo de CONCLUSÃO do objeto será de até 90 (noventa) dias, a partir da solicitação de 
início de obra. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
5.1. Após a sua conclusão, a obra será recebida conforme o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 
8.666/93. 
5.2. O recebimento definitivo, mediante termo circunstanciado lavrado e assinado por 3 (três) 
servidores municipais, dar-se-á após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias contados da última 
medição, vistoria dos serviços e emissão do laudo de recebimento das obras. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
6.1. A licitante deverá ter à frente dos serviços responsável técnico devidamente habilitado; mestre 
de obras ou encarregado, que deverá permanecer no serviço durante todas as horas de trabalho; e 
pessoal especializado de comprovada competência. A substituição de qualquer empregado da licitante 
por solicitação da fiscalização deverá ser atendida com presteza e eficiência. 
6.2. A licitante tem o dever de executar o isolamento do local preliminarmente em relação aos 
transeuntes, de modo a garantir a segurança destes e de terceiros; 
6.3. A licitante tem o dever de manter no canteiro de obras um Diário de Obras para o registro de 
todas as ocorrências de serviço e troca de comunicações rotineiras entre a licitante e a licitante, com o 
registro de informações como: 
a) Comunicação de serviços concluídos, para a aprovação da Fiscalização, após sua inspeção; 
b) Comunicação de irregularidades e providências a ser tomadas no decorrer da ação da 
Fiscalização; 
c) Andamento geral da obra e outras informações. 
6.4.A licitante tem o dever de manter na obra número de funcionários e equipamentos suficientes para 
cumprir os prazos, parcial e total, fixados no cronograma de execução da obra. 
6.5. É vedada a subempreitada global das obras ou serviços, permitindo-se, mediante prévia e 
expressa anuência da licitante subempreitada de serviços especializados, permanecendo a licitante 
com responsabilidade perante o Município. 
6.6. Fica desde já autorizada a subcontratação dos serviços de sinalização viária. 
6.7. A licitante é inteira e exclusivamente responsável pelo cumprimento das prescrições referentes 
às leis trabalhistas, de previdência social, de segurança contra acidentes de trabalho, bem como a 
manutenção de seguro, de forma que cubra todo o pessoal do serviço durante o período de execução. 
6.8. A licitante deverá seguir rigorosamente as determinações legais, notadamente aquelas 
relativas à Segurança do Trabalho e Vigilância, fornecendo aos seus empregados todos os 
equipamentos de proteção individual de caráter rotineiro, tais como: capacete de segurança, protetores 
faciais, óculos de segurança contra impactos e/ou radiações, luvas, botas de borracha, calçados de 
couro, cintos de segurança, respiradores contra pó e outros que se fizerem necessários. 

6.9. A licitante é inteira e exclusivamente responsável pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da execução da obra. 
6.10. A mecanização dos serviços, e da movimentação de pessoas e cargos, deverá ser 
acompanhada das precauções inerentes a estes processos, quer quanto às exigências técnicas 
operacionais como aquelas relativas à segurança dos operadores e usuários. 
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6.11- Todas as despesas relativas à instalação da obra, execução dos serviços, materiais, mão de 
obra, equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e fretes, transportes horizontais e 
verticais, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem como providências quanto à legalização 
da obra perante os órgãos municipais, estaduais ou federais, correrão por conta da licitante. 
6.12. A licitante fica obrigada a permitir o livre acesso dos Servidores da PMP, bem como dos órgãos 
de controle, ao local da obra, bem como aos seus documentos e registros contábeis. 
6.13. A licitante ficará responsável por quaisquer danos que venha causar a terceiros ou ao Município 
de Piratininga, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos serviços 
contratados. 
6.14. A licitante é ciente de que os serviços serão pagos de acordo com o cronograma 
físico/financeiro e planilha orçamentária aprovados, através da fiscalização da obra. 
6.15. Os serviços rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam os 
especificados e/ou materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou serviços 
considerados como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o emprego de materiais 
aprovados pela fiscalização e com a devida mão de obra qualificada e em tempo hábil para que não 
venham a prejudicar o cronograma global dos serviços, arcando a licitante com o ônus decorrente do 
fato. 
6.16. A licitante tem o dever de manter os locais afetados pelos serviços em perfeito estado de 
limpeza durante o prazo de execução da obra. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PERÍODO DE GARANTIA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
7.1. DO PERÍODO DE GARANTIA: 
7.1.1. O período de garantia dos produtos e serviços obedecerá a legislação vigente. 
 
7.2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
7.2.1. A vigência do presente CONTRATO será de 150 (cento e cinquenta) dias após a solicitação 
de início de obra, sendo possível a prorrogação nos termos da legislação vigente, desde que 
conveniente à Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE: 
8.1. DO PREÇO: 

8.1.1. O Valor Total do presente Contrato é de R$        (  ); 
8.1.4. No preço cotado e contratado já estão incluídos: impostos, contribuições, taxas, frete, transporte e, 
se houver, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes. 
 
8.2. DO PAGAMENTO: 
a) O pagamento será realizado através de medições por etapas dos serviços concluídos, sendo 
liberado após a conclusão de cada etapa, de acordo com o cronograma físico-financeiro. 
b) A contratada deverá apresentar a medição dos serviços executados sob a forma de documento 
escrito a Coordenadoria de Obras e Serviços e processadas, regularmente, pela área técnica da PMP, 
desde que devidamente instruídas com a documentação necessária a verificação da respectiva 
medição. 
c) No caso da não aceitação da medição realizada, a Coordenadoria de Obras e Serviços a 
devolverá à Contratada, para retificação, devendo esta última emitir nova medição, no prazo de 05 
(cinco) dias. A Coordenadoria de Obras e Serviços terá o prazo novamente de cinco dias para confirmar 
ou não o aceite. 
d) Aceita a medição pelo setor técnico, os serviços serão faturados e o pagamento será efetuado 
no prazo de até 10 (dez) dias após a aprovação do órgão concedente (Governo Federal), contados da 
data de recebimento da fatura. 

e) Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da mesma será 
suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser 
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considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura. 

f) O pagamento será efetuado posteriormente à data do protocolo da nota fiscal, atestada por 
quem de competência junto a Prefeitura, a qual não poderá conter erros, rasuras, ou outros motivos 
que não permita sua leitura e entendimentos corretos. Ocorrendo quaisquer dos fatos, esta deverá ser 
refeita e novamente entregue no Setor de Empenho, ficando certo que seu prazo de vencimento será 

também modificado, sendo válido a partir de sua nova apresentação; 
g) O pagamento será efetuado mediante crédito aberto ou transferência bancária em conta 
corrente da eventual contratada junto ao Banco indicado na proposta, ou por meio de ordem bancária 
para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no 
Edital. 
h) O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
i) Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 
j) A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação mensal, pela 
Contratada, das guias de recolhimento, comprovando o pagamento dos tributos e contribuições sociais 
a seguir referidos: do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 
8.2.1. A atualização financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 
Administração, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É 
devida desde a data limite fixada no CONTRATO para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. 
8.2.1.1. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser 
calculados com utilização da seguinte fórmula: 
 
EM = N x VP x I 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100) 365 
TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
8.3. DO REAJUSTE: 
8.3.1 O valor inicial cotado e contratado será fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente CONTRATO, correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no Orçamento do Município. No exercício de 2016 correrá à conta a 
seguir especificada XXXXX 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

10.1. A contratada oferece, a titulo de garantia do Contrato, e conforme o art. 56 da Lei Federal nº 
8.666/93, a importância de R$ xxxx (xxxxx), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
mesmo, sob forma de (dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária). 
10.2. Após o término do contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas, a garantia 
prestada será liberada, mediante requerimento dirigido ao Senhor Prefeito Municipal, por intermédio do 
Serviço de Protocolo Geral. 

10.3. Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multa ou outro motivo de direito, a 
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Contratada será notificada através de correspondência simples, para, no prazo de 20 (vinte) dias, 
complementar o valor da caução. À Contratante cabe descontar, da garantia, toda importância que, a 
qualquer título, lhe for devida pela Contratada. 

 
CLÁUSULA ONZE – DAS PENALIDADES: 

11.1. As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as 
seguintes: 
11.1.1. Advertência; 
11.1.2. Multa; e 
11.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a União 
pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
11.2. Este Município utiliza nas aplicações de multa os seguintes parâmetros: 
11.2.1. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. 
11.2.2. Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor 
equivalente à obrigação inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos seguintes casos 
específicos: 
a) Não entrega de documentação exigida no Edital. 
b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 
c) Não manutenção da proposta. 
d) Comportamento inidôneo. 
e) Realização de fraude fiscal. 
11.2.3. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos 
por cento), calculada à base de juros compostos, sobre o valor da obrigação inadimplida, limitada a 
20% (vinte por cento) do valor da obrigação. 
11.3. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do 
recebimento da intimação. 
11.4. Para efeito de aplicação de multas, o valor total corresponde ao valor descrito no subitem 
8.1.3. da Cláusula Oitava do presente CONTRATO. 
11.5. O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA, 
sujeitá-la-á, também, às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO: 
12.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições 
estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por 
rescindido, mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova 
de recebimento, ficando a critério da CONTRATANTE declarar rescindido o presente CONTRATO nos 
termos desta Cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste CONTRATO e as demais penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93. 
12.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos 
no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
12.3. No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE enviará à 
CONTRATADA, aviso prévio, com antecedência de 10 (dez) dias. 
12.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
12.5. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO: 
13.1. A CONTRATANTE fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse o exato e fiel 
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cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente CONTRATO. 
 
CLÁSULA QUATORZE– DA PUBLICAÇÃO: 
14.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei nº 
8.666/93, o presente CONTRATO será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, na forma 
de extrato. 
 
CLÁUSULA QUINZE– DO FORO: 
15.1 Para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua execução, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será competente o FORO DA COMARCA 
DE PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente CONTRATO, em 03 (três) vias de igual 
forma e teor. 
 
Piratininga, _  _ de _  de 2020. 
 
 
 
  _  _ 
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ANEXO IV 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO (MTE) 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00X/2020  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00X/2020 

 
 

[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
[INSERIR NÚMERO DO CNPJ], por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) [INSERIR 
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
[INSERIR NUMERO DO RG DO REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 
[INSERIR NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL], DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que se encontra em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho e Emprego e, no que se refere à observação do disposto no inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ........... ). 

 
Observação: somente em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 

 
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2020. 
 
 
Responsável (nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa 
(Nº do CNPJ da Empresa) 
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO V 

 

 
 
DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00x/2020  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00x/2020 

 
 
[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
[INSERIR NÚMERO DO CNPJ], por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) [INSERIR 
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
[INSERIR NUMERO DO RG DO REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 
[INSERIR NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL], DECLARA, sob as penas da lei, a 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. [CIDADE], [DIA] de 

[MÊS] de 2020. 

 
 
Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa 
(Nº do CNPJ da Empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00x/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00x/2020 
 
 
[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
[INSERIR NÚMERO DO CNPJ], com sede na [INSERIR ENDEREÇO DA SEDE], por intermédio de 
seu representante legal, o(a) senhor(a) [INSERIR NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 
LEGAL], portador(a) da 
Cédula de Identidade RG nº [INSERIR NUMERO DO RG DO REPRESENTANTE LEGAL] e 
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL], 
DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na Tomada de 
Preços nº 00x/2020, realizado pelo MUNICIPIO DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, bem 
como está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2020. 
 
 
 
Responsável (nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa 
(Nº do CNPJ da Empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

TOMADA DE PREÇOS        Nº 00x/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00x/2020 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA VISANDO A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEI PROFª NEUZA FRANZOLIN 
SOARES. 
 
[NOME DA  LICITANTE], inscrita no CNPJ/MF sob o  nº 
 [●], situada na [RUA/AVENIDA/ALAMEDA/ESTRADA], [BAIRRO], CEP 

 [CEP], [CIDADE], 
[ESTADO], neste ato representada por/pelo(a) senhor(a) [●], portador(a) da Cédula de Identidade RG 
nº [●] e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [●], apresenta à Comissão Julgadora do Convite de 
numeração destacada supra sua proposta comercial para fins de participação no certame. 
 

 
ITEM 

 
SERVIÇOS 

 
UNIDAD 
E 

 
QUANTID. 

UNITÁRIO 
DE  

MATERIA 
L 

UNITÁRIO 
DE MÃO 

DE OBRA 

 
TOTAL DE 
MATERIAL 

TOTAL DE 
MÃO DE 
OBRA 

1        

2        

3        

4        

5        

TOTAL   

 
OBSERVAÇÕES PERTINENTES 

1) Os preços acima são finais e neles estão incluídos todas as despesas e custos diretos e 
indiretos, tais como, encargos sociais, transporte, mão-de-obra, equipamentos, assistência técnica, 
benefícios e despesas indiretas, tributos ou quaisquer outras incidências; 

2) A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data máxima para 
sua apresentação; 

3) Estamos cientes de que os pagamentos seguirão as regras do Edital referente a esta Carta- 
Convite. 

4) Os pagamentos deverão ser efetuadosna Instituição financeira 
  S.A,  AG _        ,CC   _  ,CIDADE_ em que somos correntistas. 
 

5) A titularidade da conta corrente informada está em nome da empresa. 
 
Responsável (nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa (Nº do CNPJ da Empresa) 

 
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VIII 

 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE QUE O REGISTRO NO CADIN ESTADUAL SERÁ IMPEDITIVO 
PARA A CONTRATAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00x/2020  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00x/2020 

 
 
[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
[INSERIR NÚMERO DO CNPJ], por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) [INSERIR 
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
[INSERIR NUMERO DO RG DO REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 
[INSERIR NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL], DECLARA, sob as penas da lei, ter 
ciência de que a existência de registro no Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo (“CADIN ESTADUAL”), exceto se suspenso. 
 
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2020. 
 
 
 
Responsável (nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa 
(Nº do CNPJ da Empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO IX 

 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00x/2020  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00x/2020 

 
 
 
[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
[INSERIR NÚMERO DO CNPJ], por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) [INSERIR 
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
[INSERIR NUMERO DO RG DO REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 
[INSERIR NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL], DECLARA, sob as penas da lei, que 
é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito 
da preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços nº 00x/2020, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Piratininga - Estado de São Paulo. 

 
 
[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2020. 
 
 
 
Responsável (nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa 
(Nº do CNPJ da Empresa) 
 
 
 

 
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO X 

 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 
 
CONTRATANTE  _______________________________    
CONTRATADO  _______________________________    
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________  
OBJETO  ____________________________________    
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)   
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _  _   
 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  _  _ 
Cargo  _______________________________________    
CPF: ______________________________ RG:    
Data de Nascimento _____ /  /  
Endereço residencial completo:    
E-mail institucional  ____________________________       
E-mail pessoal  _______________________________    
Telefone(s)  ___________________________________    
Assinatura:_  _  _ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome:  _  _ 
Cargo  _______________________________________    
CPF: ______________________________ RG:    
Data de Nascimento _____ /  /  
Endereço residencial completo:    
E-mail institucional  ____________________________       
E-mail pessoal  _______________________________    
Telefone(s)  ___________________________________    
Assinatura  ____________________________________    



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

Praça Dr. Mário Ribeiro da Silva, Nº. 14 – Caixa Postal 50 

Fone: (14) 3265-9530 

CEP: 17490-090 – CNPJ 46.137.451/0001-76 – Piratininga – São Paulo 

site: www.piratininga.sp.gov.br - e-mail: licitacao@piratininga.sp.gov.br 

 

 

 

Pela CONTRATADA: 
Nome:  _  _ 
Cargo  ___________________________________________    

CPF: ______________________________ RG:    

Data de Nascimento _____ /  /  

Endereço residencial completo:    

E-mail institucional ________________________________       

E-mail pessoal  ___________________________________    
Telefone(s)  ______________________________________    

Assinatura  _______________________________________    
 

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 


